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CAETITÉ • BAHIA                                                       ACESSE: WWW. CAETITE.BA.GOV.BR 

 

  

RREO 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊCIA DOS SERVIDORES 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO 

DEMONSTRATIVO DE RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DE DESPESAS DE CAPITAL 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

DEMONSTRATIVO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 

DECRETOS 

DECRETO Nº 041 DE 1 DE JUNHO DE 2017 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE CRÉDITO NO VALOR TOTAL 
DE 5.809.538,30 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 275, DE 29 DE JUNHO DE 2017 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

ANEXO ÚNICO - PORTARIA Nº 275, DE 29 DE JUNHO DE 2017- CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 

PORTARIA Nº 276, DE 29 DE JUNHO DE 2017 - INDEFERE OS PEDIDOS DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

ANEXO ÚNICO - PORTARIA Nº 276, DE 29 DE JUNHO DE 2017 - LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 

PORTARIA Nº 281, DE 13 DE JULHO DE 2017 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO ESCOLAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

LICITAÇÕES 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 072/2017  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 072/2017 

ERRATA - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CARTA CONVITE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CARTA CONVITE Nº 006/2017 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CARTA CONVITE Nº 006/2017 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO CMS Nº 003 DE 11 DE JULHO DE 2017 - APROVA A ALTERAÇÃO DOS VALORES CONSTANTES DA TABELA DE 
COMPLEMENTAÇÃO E INCENTIVO DO SUS DO MUNICÍPIO 

CONTRATOS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2017 - INEXIGIBILIDADE 002/2017 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MENSAL DE CONSULTORIA JURÍDICA DO DIREITO ADMINISTRATIVO 

ERRATA - EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2017  

ERRATA - EXTRATO DO CONTRATO Nº 138/2017 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2017 
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PORTARIA Nº 275, DE 29 DE JUNHO DE 2017. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO 

POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, 

 

CONSIDERANDO, que os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, requereram, 

regularmente, o direito de Licença Prêmio por Assiduidade; 

 

CONSIDERANDO, que foram cumpridos os critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 03, de 

05 de setembro de 1994 (Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município), como também, na Lei 

Municipal nº 627, de 19.06.2006 (Estatuto do Magistério Público Municipal de Caetité) e respeitados os 

prazos de apresentação dos RDV’s e de julgamento dos pedidos,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Conceder LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, aos servidores constantes no Anexo 

Único desta Portaria, nos períodos nele especificados. 

 

Art. 2º – Fica autorizada a Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças, a tomar as 

providências que se fizerem necessárias para o cumprimento ao disposto nesta Portaria. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.   

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 29 de junho de 2017. 

 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PORTARIAS 
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ANEXO ÚNICO 

 

PORTARIA Nº 275, DE 29 DE JUNHO DE 2017. 

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 

 

 
 

PROCESSO 

Nº 

 

NOME 

 

CARGO/FUNÇÃO 

 

INÍCIO 

 

FIM 

 

QUIN-

QUÊNIO 

 

 059/2017 

 

ALBERTINA SANTOS SILVA 

 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

 

10/07/2017 

 

09/07/2018 

 

4 

 

 154/2017 

 

CACILDA DA SILVA BOMFIM 

 

PROFESSOR 

 

10/07/2017 

 

09/01/2018 

 

2 

 

 058/2017 

 

DEUSDETE AUGUSTA FERREIRA 

 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

 

21/10/2016 

 

20/04/2017 

 

2 

 

 073/2017 

 

ELZITA ROSA DE ALMEIDA SANTIAGO 

 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

 

10/07/2017 

 

09/04/2018 

 

3 

 

 072/2017 

 

EMANUEL LIMA DE ARAÚJO 

 

MOTORISTA 

 

31/07/2017 

 

30/10/2017 

 

4 

 

 151/2017 

 

ENIDETE FÁTIMA DOS SANTOS 

PINHEIRO 

 

PROFESSOR 

 

10/07/2017 

 

09/01/2018 

 

2 

 

 155/2017 

 

EVANICE DA SILVA CARVALHO 

 

COZINHEIRA 

 

10/07/2017 

 

09/10/2017 

 

1 

 

 

 

 

 
 

095/2017 

 

JOSÉ FERNANDES 

 

 

GARI 

 

10/07/2017 

 

09/04/2018 

 

3 

 

 097/2017 

 

LELY SAORES BORGES 

 

 

VIGILANTE 

 

10/07/2017 

 

09/01/2018 

 

2 

 

 060/2017 

 

MANOEL RODRIGUES LIMA 

 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

 

10/07/2017 

 

09/01/2018 

 

2 

 

 159/2017 

 

MARIA APARECIDA NUNES SILVEIRA 

 

MERENDEIRA 

 

10/07/2017 

 

09/04/2018 

 

3 

 

 039/2017 

 

MILTON DE LIMA BRITO 

 

OPERADOR DE 

FÁBRICA DE PRÉ-

MOLDADOS 

 

10/07/2017 

 

09/04/2018 

 

3 

 

057/2017 

 

ODELOSA FERNANDES RIBEIRO 

 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

 

10/07/2017 

 

09/07/2018 

 

4 
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PORTARIA Nº 276, DE 29 DE JUNHO DE 2017. 
 

 

INDEFERE OS PEDIDOS DE LICENÇA PRÊMIO POR 

ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Indeferir os pedidos de LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, dos servidores constantes no 

Anexo Único desta Portaria. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.   

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 29 de junho de 2017. 

 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

 
PORTARIA Nº 276, DE 29 DE JUNHO DE 2017. 

LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 

 

 

Nº PROCESSO 

 

 

NOME DO SERVIDOR 

 

CARGO/ 

FUNÇÃO 

 

RESULTADO  

 

061/2017 

 

MÁRCIO ADRIANO CORREIA 

 

 

MOTORISTA 

 

INDEFERIDO 
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PORTARIA Nº 281, DE 13 DE JULHO DE 2017. 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO 

ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Nomear SANDRA CRISTINA SOUZA PEREIRA DA SILVA, para assumir o cargo, em 

comissão, de Secretária Escolar, na Creche Municipal Casulo Miosótis, com efeito retroativo a 1º de julho 

de 2017. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.   

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 13 de julho de 2017. 

 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 072/2017  
 

 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ, após examinar as propostas 

apresentadas pelas empresas participantes da Licitação, em forma de Pregão Presencial e tendo em vistas 

os lances, as negociações e demais condições oferecidas por esta, obedecidas às exigências legais e 

regulamentares, decide Adjudicar a contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos 

de segurança e prestação de serviços em manutenção e monitoramento 24 horas em Prédios Públicos, 

deste município, que tive como vencedora a empresa: WAGNER DE CARVALHO, nos lotes 01 e 02 com 

valor total de R$ 80.900,00 (oitenta mil e novecentos reais). 

Caetité – BA, 17 de julho de 2017. 

 

Suzete Izabel Pereira 

Pregoeira Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÕES 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 072/2017 
 

 

Atendendo a decisão da Pregoeira da Prefeitura Municipal de Caetité, Estado da Bahia, referente ao Pregão 

Presencial n° 073/2017, fica homologada a adjudicação feita à empresa: WAGNER DE CARVALHO, 

vencedora nos lotes 01 e 02 com valor total de R$ 80.900,00 (oitenta mil e novecentos reais) para a 

contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos de segurança e prestação de 

serviços em manutenção e monitoramento 24 horas em Prédios Públicos, deste município.   

Fica autorizado, portanto, o objeto que trata a presente licitação. 

 

 

Caetité – BA, 18 de julho de 2017. 

 

 

 

 

Aldo Ricardo Cardoso Gondim 

Prefeito Municipal  
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RESOLUÇÕES 
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ERRATA 

 

 

A Prefeitura Municipal de Caetité, através da Presidente da Comissão de Licitação, torna pública a retificação 

da Adjudicação e Homologação da Carta Convite de Licitação Nº 004/2017, publicado no Diário Oficial Próprio 

03, 06 de março de 2017. 

 

 

 

Onde lê-se: 

 

 

R$ 148.489,40 (Noventa e quatro mil quinhentos e dez reais e cinco centavos). 

 

Leia-se: 

 

 

R$ 148.489,90 (cento e quarenta e oito mil quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa centavos). 

 

 

 

CAETITÉ – BA, 18 de julho de 2017. 

 

 

 

 

Solange Souza Silva 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

CARTA CONVITE Nº 006/2017 
 

 

 

Atendendo a decisão da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Caetité, 

Estado da Bahia, referente à carta convite nº 006/2017, o Prefeito Municipal decide adjudicar a 

Contratação de empresa especializada para coordenar e executar a ornamentação dos festejos de 

Senhora Santana, no ano de 2017, neste Município, que teve como vencedora a empresa: AVANDIR 

DA SILVA SILVEIRA - ME, inscrita no CNPJ nº: 07.262.443/0001-08, com o valor global: R$ 76.000,00 

(setenta e seis mil reais). 

 

Caetité – Ba, 17 de julho de 2017. 

 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM  

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CARTA CONVITE Nº 006/2017 
 

  

      Homologo a adjudicação efetivada do processo administrativo nº 006/2017 – Carta Convite nº 006/2017, 

relativo a contratação de empresa especializada para coordenar e executar a ornamentação dos festejos de 

Senhora Santana, no ano de 2017, neste Município, que teve como vencedora a empresa: AVANDIR DA 

SILVA SILVEIRA - ME, inscrita no CNPJ nº: 07.262.443/0001-08, com o valor global: R$ 76.000,00 (setenta 

e seis mil reais). 

 Autorizo, portanto, a contratação de que trata a presente licitação. 

 

 

 

 

Caetité – Ba, 17 de julho de 2017. 

 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM  

PREFEITO MUNICIPAL 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2017 

INEXIGIBILIDADE 002/2017 

 
O MUNICÍPIO DE CAETITÉ - BAHIA, ente de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 

13.811.476/0001-54, com sede à Praça Dr. Deocleciano Teixeira, n° 08, Centro, nesta cidade, 

por seu Representante Legal, a Prefeito Municipal de Caetité, ALDO RICARDO CARDOSO 

GONDIM, brasileiro, casado, portadora do CPF de n.º 625.757.918-04, residente e domiciliada à 

Rua M, n° 210, Bairro São Vicente, em Caetité - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE 

e a empresa VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF  n°  

11.865.892/0001-00, situada a Rua Alceu Amoroso Lima , nº 558 Edifício América Towers, Sala 

809 – Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41.820-770, neste ato representada pelo Sr. 

VAGNER BISPO DA CUNHA, titular do RG nº 422299 32 SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº  

748.604.025-53, denominada doravante de CONTRATADA, que subscrevem o presente, resolvem 

de comum acordo e observando as normas da Lei 8.666/93, além do Termo de Inexigibilidade de 

licitação, ao qual está diretamente  vinculado  firmar  o  presente  contrato  que  será regido  pelas  

cláusulas abaixo: 

 

CLÁUSULA I – OBJETO: 

 

O presente contrato tem por objeto a prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria 

Jurídica do Direito Administrativo pela CONTRATADA em favor do Município CONTRATANTE, 

em especial nos processos contenciosos e administrativos em trâmite na capital do Estado 

(TJBA, TRT 5ª Região, TCE, TCM, órgãos estaduais e federais com sede na capital do Estado) 

conforme Anexo I, parte integrante deste instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA II – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços ora contratados serão executados ou fornecidos pela CONTRATADA nos 

termos do presente contrato, ficando a CONTRATADA, obrigada a fornecer todos os elementos 

necessários ao seu fiel cumprimento. 

 

CLÁUSULA III – DO PREÇO 

 

Pela execução dos serviços contratados no âmbito deste Contrato, a CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA à quantia total de R$ 178.800,00 (cento e setenta e oito mil e 

oitocentos reais), sendo R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais) mensal, conforme 

anexo I. 

 

I - O valor do contrato em caso de prorrogação e dos pagamentos diferidos no tempo serão 

reajustados pelo IPCA e, na sua falta, do IGP-M. Não tendo sido divulgado o índice relativo aos 

exatos meses em questão, o reajuste será realizado pelos últimos meses divulgados. 

 

II - A discriminação dos custos do presente contrato está de acordo com a tabela abaixo: 

CONTRATOS 
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Carga Tributária (16,33%) 

Custos operacionais (material de escritório, aluguel, luz telefones, 

etc.) (20%) 

Custo mão-de-obra (50%) 

Margem de Lucro (13,67%) 

 

Parágrafo Único – Ficará a cargo da contratante, as despesas com: Hospedagens, alimentação e 

deslocamento do Contratado, quando se fizer necessário. 

 

CLÁUSULA IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, 

mensalmente. O pagamento fica condicionado, entretanto, a emissão das respectivas notas 

fiscais/faturas. 

 

CLÁUSULA V - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte 

Elemento Orçamentário: 

 

04.00.000 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças. 

2.004 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 3.3.9.0.39.00.00 – 

Outros Serviços Terceiros – Pessoa  Jurídica. 

 

CLÁUSULA VI – DAS GARANTIAS DE RESPONSABILIDADES DAS PARTES, 

MULTAS E PENALIDADE PELO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

 

A responsabilidade das partes está estabelecida nas cláusulas e condições 

abordadas. Pelo não cumprimento de qualquer uma das condições a parte prejudicada será 

ressarcida. O descumprimento, pala contratada, de quaisquer cláusula e/ou condições 

estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela contratante, das sanções 

constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber: 

 

I - Advertência; 

 

II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo 

período de até 24 meses; 

 

III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte 

deste, calculada sobre o valor correspondente; 

 

IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela não prestação de serviços; 

 

V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora 

 

das especificações estabelecidas pela Contratante, aplicada sobre o valor contratado. 

 

VI - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA VII - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE 
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I - Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 

incisos I e III e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 

 

II - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 

Contrato, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 

III - Exigir o cumprimento fiel do Contrato pelas partes, de acordo com as Cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 

IV - Obrigar a Contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios defeitos 

ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 

 

V - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 

Art. 7° da Lei 8.666/93. 

 

VI - Responsabilizar a Contratada pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. (Art. 71 “caput” da Lei 8.666/93). 

 

VII - A inadimplência do Contrato, com referencia aos encargos estabelecidos neste 

artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização. 

 

VIII - A administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 

executando em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 

 

IX - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 8.666/93. 

 

X - O descumprimento total ou parcial das Cláusulas descritas neste Contrato, 

implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIII - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA 

 

I - Em caso de rescisão, com base nos incisos XIII a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93, 

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 

a) devolução de garantia se  for o  caso; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

c) pagamento do custo da desmobilização. 

 

II - Rescindir o Contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 

obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite 

permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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III - Suspender o Contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa dias, 

até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 

 

IV - Direito a prorrogação do Contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 

sustação do Contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual 

tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 

V - Direito a indenização no caso de nulidade do Contrato, se este houver executado 

até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto 

que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59 

§ único, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA IX – DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

I - Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, o presente 

Contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei. 

 

II - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 

legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 

 

a) Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda; 

b) Execução da garantia contratual se houver; 

 

III - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração. 

 

CLÁUSULA X – DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 

LICITATÓRIO. 

 

O CONTRATO ora celebrado está submetido às regras da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, e os casos omissos serão regulamentados pela legislação específica, 

especialmente as do Código Civil Brasileiro. 

 

Este contrato está vinculado ao processo administrativo de Inexigibilidade de licitação, 

respeitado a forma prevista no art. 55, XI c/c o art. 25, III e c/c art. 13, III, IIII e VI, da Lei de n. 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA XI – DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 

Durante o período que vigora o presente contrato a CONTRATADA, manterá as 

condições de habilitação e qualificação exigidas através dos artigos 28 e 29 da Lei 8.663/93. 

 

CLÁUSULA XII – DA VIGÊNCIA 

 

O presente contrato entra em vigor a partir da sua assinatura e terá seu término em 

31 de Dezembro de 2017. 

 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 
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As partes elegem o foro da Comarca de Caetité, como único, para dirimir quaisquer 

dúvidas do presente contrato, desde logo renunciando a qualquer outro foro, por mais especial 

que seja. 

 

E por acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-se o presente contrato na 

presença das testemunhas abaixo assinadas em três vias de igual forma e teor. 

 

 

Caetité - Bahia, 11 de janeiro de 2017. 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

VAGNER BISPO DA CUNHA 

VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

1.      

 

2.      
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DESCRIÇÃO DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) U.F.. QT  V Unit V Total 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MENSAL DE 

CONSULTORIA JURÍDICA DO DIREITO 

ADMINISTRATIVO. Detalhamento abaixo: 

MES 12 
R$ 

14.900,00 

R$ 

178.800,00 

Valor Total R$ 178.800,00 

Valor Total por Extenso: (Cento e setenta e oito mil e oitocentos reais) 

 

1.  Os Serviços de Advocacia, Consultoria e Assessoramento Jurídico terão atuação especializada nos 

campos, a saber: 

 

1.1. No âmbito Administrativo, Consultoria e Assessoria será consubstanciada em: 

1.1.1. Elaboração e Análise de minutas de contratos, acordos e convênios; 

1.1.2. Elaboração e atualização de Leis de iniciativa privativa do Executivo e Decretos; 

1.1.3. Emissão de pareceres, excluídos aqueles atinentes a processos licitatórios 

1.1.4. Defesa administrativa junto aos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta da União; 

  

1.2. No âmbito judicial, patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas será consubstanciados 

em: 

1.2.1. Defesa da pessoa jurídica junto a Justiça Comum de 2º Grau, Federal, MPE e MPF, bem como 

nas defesas patrocinadas em Ações Civis Públicas movidas em face do Ente Público. 

 

2. DA CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

2.1. O serviço de consultoria consiste na elaboração de orientações jurídicas objetivas, visando sanar 

as dúvidas, os problemas jurídicos e a situações práticas por escrito expostas pelo 

CONTRATANTE, nos limites das temáticas indicadas na Cláusula Primeira do presente. 

2.1.1. Parágrafo Primeiro – O serviço deverá ser prestado por uma equipe própria de advogados 

especializados que integram o CONTRATADO; 

2.1.2. Parágrafo Segundo – O CONTRATADO, sempre que julgar necessário poderá solicitar 

informações complementares ao CONTRATANTE, a fim de possibilitar uma análise adequada da 

dúvida ou da situação concreta narrada na consulta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Nos termos do parágrafo único art. 61 da Lei 

Federal nº. 8.666/93 a PREFEITURA DE 

CAETITÉ publica o presente contrato em local 

apropriado para que seja dado o fiel 

cumprimento para produção dos seus efeitos de 

direito. 

 

 

 

____________________________ 

XXXXXX 

RNE: XXXXXX 

PARECER JURÍDICO 

 

O presente contrato preenche todos os 

requisitos legais, estando em conformidade 

com as normas vigentes. 

 

XXXXXXXXXXX. 

 

 

 

 

__________________________________  

Advogado: XXXXXXXXXXXXX 
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ERRATA 

 

 

A Prefeitura Municipal de Caetité, através do Setor de Contratos, torna pública a retificação do Extrato do 

Contrato nº 023/2017, publicado no Diário Oficial dos Municípios edição n° 10, de 08 de Fevereiro de 2017. 

 

Onde lê-se: 

 

R$ 1.815,00 (hum mil e oitocentos e quinze reais). 

 

Leia-se: 

 

R$ 24.947,00 (vinte e quatro mil e novecentos e quarenta e sete reais). 

 

 

 

CAETITÉ – BA, 18 de Julho de 2017. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 
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ERRATA 

 

 

A Prefeitura Municipal de Caetité, através do Setor de Contratos, torna pública a retificação do Extrato do 

Contrato nº 138/2017, publicado no Diário Oficial dos Municípios edição n° 19, de 16 de Março de 2017. 

 

Onde lê-se: 

 

R$ 148.489,40 (cento e quarenta e oito mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos). 

 

Leia-se: 

 

R$ 148.489,90 (cento e quarenta e oito mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa centavos). 

 

 

 

CAETITÉ – BA, 18 de Julho de 2017. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito 
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ATOS ADMINISTRATIVOS 
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